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LEI MUNICIPAL N.º 1659/2011

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.014.500,00 e dá outras providências.



A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 1.014.500,00 (Hum milhão, quatorze mil e quinhentos reais), às seguintes dotações do orçamento do Município:

Órgão 2 - Prefeitura Municipal de  Lima Duarte

     Unidade 1 - Gabinete do Prefeito

     Sub Unidade 0 - Gabinete do Prefeito

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.001                    Gestão Administrativa

     04.122.001.2.0006             Desenvolvimento das Atividades do Gabinete

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil ---R$          7.500,00

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.001                    Gestão Administrativa

     04.122.001.2.0007             Remuneração de Agentes Políticos

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    ---R$         6.804,00

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.001                    Gestão Administrativa

     04.122.001.2.0006             Desenvolvimento das Atividades do Gabinete

     3.3.90.39                     Outros Serviços Terceiros/PessoaJurídica --------R$20.000,00

     Total da Unidade 1  -----------------------------------------R$            34.304,00

     Unidade 2 - Secretaria de Administração

     Sub Unidade 0 - Secretaria de Administração

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.001                    Gestão Administrativa

     04.122.001.2.0013             Manutenção da Agência de Correios Comunitária

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado      --------R$   3.000,00

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.001                    Gestão Administrativa

     04.122.001.2.0012             Gestão da Secretaria de Administração

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    -------R$ 13.500,00

     09                            Previdência Social

     09.271                        Previdência Básica

     09.271.001                    Gestão Administrativa

     09.271.001.2.0016             Pagamento de Obrigações Patronais

     3.1.90.13                     Obrigações Patronais                     -------------R$      58.000,00

     28                            Encargos Especiais

     28.846                        Outros Encargos Especiais

     28.846.000                    Encargos Especiais

     28.846.000.0.0004             Contribuições ao PASEP

     3.3.90.47                     Obrigações Tributárias e Contributivas   ------R$12.000,00

     Total da Unidade 2  -----------------------------------------------R$            86.500,00

     Unidade 3 - Secretaria de Educação

     Sub Unidade 1 - Educação Básica

     12                            Educação

     12.365                        Educação Infantil

     12.365.015                    Educação Básica

     12.365.015.2.0022             Desenvolvimento da Educação Infantil

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado        --------R$3.800,00

     12                            Educação

     12.365                        Educação Infantil

     12.365.015                    Educação Básica

     12.365.015.2.0022             Desenvolvimento da Educação Infantil

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    ---R$       3.000,00

     12                            Educação

     12.122                        Administração Geral

     12.122.018                    Transporte Escolar

     12.122.018.2.0019             Manutenção do Transporte Escolar

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    -------R$   9.000,00

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0020             Desenvolvimento do Ensino Fundamental

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    -------R$ 35.500,00

     12                            Educação

     12.122                        Administração Geral

     12.122.014                    Gestão e Avaliação da Educação

     12.122.014.2.0018             Gestão da Secretaria de Educação

     3.1.90.13                     Obrigações Patronais                     --------R$             2.500,00

     12                            Educação

     12.122                        Administração Geral

     12.122.018                    Transporte Escolar

     12.122.018.2.0019             Manutenção do Transporte Escolar

     3.1.90.13                     Obrigações Patronais                    ----------R$             3.500,00

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0020             Desenvolvimento do Ensino Fundamental

     3.1.90.13                     Obrigações Patronais            --------------R$            13.500,00

     Sub Unidade 2 - FUNDEB

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0026             FUNDEBProfissionais do magistério do E.Fundamental

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado     --R$            17.000,00

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0026             FUNDEBProfissionais do magistério do E.Fundamental

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil  ----R$      150.000,00

     12                            Educação

     12.365                        Educação Infantil

     12.365.015                    Educação Básica

     12.365.015.2.0028             FUNDEB Profissionais do magistério da Ed. Infantil

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    ----------R$            47.000,00

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0026             FUNDEBProfissionais do magistério do E.Fundamental

     3.1.90.13                     Obrigações Patronais                     ---------------R$   35.500,00

     12                            Educação

     12.365                        Educação Infantil

     12.365.015                    Educação Básica

     12.365.015.2.0028             FUNDEB Profissionais do magistério da Ed. Infantil

     3.1.90.13                     Obrigações Patronais                    -- ---------------R$ 11.500,00

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0027             FUNDEB Desenvolvimento do Ensino Fundamental

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado   ---------R$ 16.500,00

        12                            Educação

     12.365                        Educação Infantil

     12.365.015                    Educação Básica

     12.365.015.2.0029             FUNDEB Desenvolvimento do Ensino Infantil

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado   --R$            10.000,00

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0027             FUNDEB Desenvolvimento do Ensino Fundamental

     3.1.90.11              Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    ---------R$   10.000,00

     12                            Educação

     12.361                        Ensino Fundamental

     12.361.015                    Educação Básica

     12.361.015.2.0027             FUNDEB Desenvolvimento do Ensino Fundamental

     4.4.90.51                     Obras e Instalações                     R$  10.000,00

     Total da Unidade 3  -------------------------------------------R$           228.300,00

     Unidade 6 - Secretaria de Obras

     Sub Unidade 0 - Secretaria de Obras

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.001                    Gestão Administrativa

     04.122.001.2.0039             Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado        ------R$  26.000,00

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.001                    Gestão Administrativa

     04.122.001.2.0039             Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

     3.1.90.11               Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    ----------R$ 38.500,00

     15                            Urbanismo

     15.452                        Serviços Urbanos

     15.452.010                    Serviços Públicos

     15.452.010.2.0046             Manutenção da Iluminação Pública

     3.3.90.39               Outros Serviços Terceiros/PessoaJurídica --------R$ 53.000,00

     15                            Urbanismo

     15.451                        Infra-Estrutura Urbana

     15.451.008                    Sistema Viário Municipal

     15.451.008.1.0012             CONV -Drenagem/Urbani./Pavimentação de Via Urbanas

     4.4.90.51                 Obras e Instalações            -----------------------R$ 30.000,00

     Total da Unidade 6  ------------------------------------------R$           147.500,00

     Unidade 7 - Secretaria de Assistência Social

     Sub Unidade 0 - Secretaria de Assistência Social

     08                            Assistência Social

     08.243                        Assistência Ó Criança e ao Adolescente

     08.243.001                    Gestão Administrativa

     08.243.001.2.0052             Conselho Tutelar

     3.1.90.04                Contratação por Tempo Determinado   -------R$             4.200,00

     08                            Assistência Social

     08.122                        Administração Geral

     08.122.001                    Gestão Administrativa

     08.122.001.2.0050             Gestão da Secretaria de Assistência Social

     3.1.90.11               Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    --------R$ 10.000,00

     Total da Unidade 7  -----------------------------------------------R$            14.200,00

     Unidade 8 - Secretaria de Agricultura e Pecuária

     Sub Unidade 0 - Secretaria de Agricultura e Pecuária

     20                            Agricultura

     20.122                        Administração Geral

     20.122.001                    Gestão Administrativa

     20.122.001.2.0053             Gestão da Secretaria de Agricultura e Pecuária

     3.1.90.11                Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    ---------R$       6.000,00

     20                            Agricultura

     20.606                        Extensão Rural

     20.606.024                    Assistência ao Produtor Rural

     20.606.024.2.0057             Convênio com a EMATER

     3.3.50.41                     Contribuições                           ---------R$             3.000,00

     Total da Unidade 8  ---------------------------------------------R$             9.000,00

     Unidade 9 - Secretaria de Fazenda

     Sub Unidade 0 - Secretaria de Fazenda

     04                            Administração

     04.123                        Administração Financeira

     04.123.001                    Gestão Administrativa

     04.123.001.2.0061             Gestão da Secretaria de Fazenda e Finanças

     3.1.90.04                Contratação por Tempo Determinado        -------R$    2.500,00

     04                            Administração

     04.123                        Administração Financeira

     04.123.001                    Gestão Administrativa

     04.123.001.2.0061             Gestão da Secretaria de Fazenda e Finanças

     3.3.90.36                  Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física  ------R$    6.000,00

     Total da Unidade 9  ---------------------------------------------R$             8.500,00

     Unidade 10 - Secretaria de Esporte e Lazer

     Sub Unidade 0 - Secretaria de Esporte e Lazer

     27                            Desporto e Lazer

     27.122                        Administração Geral

     27.122.001                    Gestão Administrativa

     27.122.001.2.0062             Gestão da Secretaria de Esporte e Lazer

     3.1.90.11                Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    -------R$       1.000,00

     Total da Unidade 10 --------------------------------------------R$             1.000,00

     Unidade 11 - Secretaria de Meio Ambiente

     Sub Unidade 0 - Secretaria de Meio Ambiente

     04                            Administração

     04.122                        Administração Geral

     04.122.012                    prédios Públicos

     04.122.012.2.0070             Gestão da Secretaria de Meio Ambiente

     3.1.90.11                Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    ----------R$   4.800,00

     17                            Saneamento

     17.512                        Saneamento Básico Urbano

     17.512.011                    Saneamento Ambiental

     17.512.011.2.0071             Limpeza Pública e Coleta de Lixo

     3.1.90.11                Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil   R$4.000,00

     17                            Saneamento

     17.542                        Controle Ambiental

     17.542.006                    Defesa do Meio Ambiente

     17.542.006.2.0072             Usina de Triagem e Compostagem de Resíduos Sólidos

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil   ------R$     13.000,00

     Total da Unidade 11 -----------------------------------------------R$            21.800,00

     Unidade 12 - F.M.Inc.Pres.Patrim.Artístico e Cultural

     Sub Unidade 0 - F.M.Inc.Pres.Patrim.Artístico e Cultural

     13                            Cultura

     13.392                        Difusão Cultural

     13.392.005                    Manifestações Culturais

     13.392.005.2.0077             Biblioteca Municipal

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado      ---R$    1.000,00

     13                            Cultura

     13.392                        Difusão Cultural

     13.392.005                    Manifestações Culturais

     13.392.005.2.0075             Promoção e Apoio Ó Eventos Culturais

     3.3.90.31                     Premiações Cult. Art. Cient.Desp. Outras --------R$  3.000,00

     13                            Cultura

     13.392                        Difusão Cultural

     13.392.005                    Manifestações Culturais

     13.392.005.2.0075             Promoção e Apoio Ó Eventos Culturais

     3.3.90.39                     Outros Serviços Terceiros/PessoaJurídica -----R$    50.000,00

     Total da Unidade 12 -------------------------------------------R$    54.000,00

     Unidade 14 - Fundo Municipal de Saúde

     Sub Unidade 1 - Atenção Básica

     10                            Saúde

     10.301                        Atenção Básica

     10.301.020                    Atendimento Primário Ó Saúde

     10.301.020.2.0082             Manutenção do Atendimento Primário

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado   -------R$   20.000,00

     10                            Saúde

     10.301                        Atenção Básica

     10.301.020                    Atendimento Primário Ó Saúde

     10.301.020.2.0082             Manutenção do Atendimento Primário

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil   ------R$   55.000,00

     10                            Saúde

     10.301                        Atenção Básica

     10.301.020                    Atendimento Primário Ó Saúde

     10.301.020.2.0083             estratégia Saúde da Família - PSF/PSB

     3.3.90.36                     Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física  --------R$ 72.000,00

     Sub Unidade 2 - Atenção de Alta e média Complexidade

     10                            Saúde

     10.302                        Assistência Hospitalar e Ambulatorial

     10.302.021                    Atendimento Especializado Ó Saúde

     10.302.021.2.0086             Atendimento Especializado

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado     --------R$  16.000,00

     Sub Unidade 3 - vigilância em Saúde

     10                            Saúde

     10.305                        vigilância Epidemiológica

     10.305.023                    vigilância em Saúde

     10.305.023.2.0091             Imunização e Controle de Endemias

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado   -------R$     7.096,00

     10                            Saúde

     10.305                        vigilância Epidemiológica

     10.305.023                    vigilância em Saúde

     10.305.023.2.0091             Imunização e Controle de Endemias

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil  --------R$     500,00

     Sub Unidade 5 - Gestão do SUS

     10                            Saúde

     10.122                        Administração Geral

     10.122.001                    Gestão Administrativa

     10.122.001.2.0095             Gestão do Fundo Municipal de Saúde

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil  --------R$   7.500,00

     10                            Saúde

     10.122                        Administração Geral

     10.122.001                    Gestão Administrativa

     10.122.001.2.0095             Gestão do Fundo Municipal de Saúde

     3.1.90.13                     Obrigações Patronais                     ------------R$    60.000,00

     Total da Unidade 14 -------------------------------------------R$           238.096,00
     Unidade 16 - Fundo Municipal de Assistência Social

     Sub Unidade 0 - Fundo Municipal de Assistência Social

     08                            Assistência Social

     08.243                        Assistência Ó Criança e ao Adolescente

     08.243.002                    Proteção Social Básica

     08.243.002.2.0102             ProJovem Adolescente

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado       ------------R$             3.400,00

     08                            Assistência Social

     08.244                        Assistência Comunitária

     08.244.002                    Proteção Social Básica

     08.244.002.2.0108             Programa de Atenção Integral Ó Família

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado        -----------R$             8.400,00

     08                            Assistência Social

     08.243                        Assistência Ó Criança e ao Adolescente

     08.243.002                    Proteção Social Básica

     08.243.002.2.0101             Ações para Crianças e Adolescentes

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado        -----------R$             4.000,00

                                                                                                ------------------

     Total da Unidade 16 -------------------------------------------------------------R$            12.200,00

     Unidade 17 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

     Sub Unidade 0 - Fundo Municipal da Criança e Adolescente

     08                            Assistência Social

     08.243                        Assistência Ó Criança e ao Adolescente

     08.243.002                    Proteção Social Básica

     08.243.002.2.0116             Ações para Crianças e Adolescentes

     3.3.50.41                     Contribuições                            ---------------R$             2.000,00

                                                                                                ------------------

     Total da Unidade 17 --------------------------------------------------------------R$             2.000,00

      Unidade 18 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

     Sub Unidade 0 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

     18                            Gestão Ambiental

     18.541                        Preservação e Conservação Ambiental

     18.541.006                    Defesa do Meio Ambiente

     18.541.006.2.0117             Conservação de Praças e Jardins

     3.1.90.04                     Contratação por Tempo Determinado        -----------R$             1.700,00

     18                            Gestão Ambiental

     18.541                        Preservação e Conservação Ambiental

     18.541.006                    Defesa do Meio Ambiente

     18.541.006.2.0117             Conservação de Praças e Jardins

     3.1.90.11                     Vencimentos e Vantagens Fixas/P.Civil    -----------R$             1.800,00

     Total da Unidade 18 ----------------------------------------------------------------R$             2.600,00

     Total da Instituição 2 ----------------------------------------------------------R$         1.014.500,00

                                                                                                ==================

     Total Geral -----------------------------------------------------------------------R$         1.014.500,00

TOTAL GERAL : 1.014.500,00

Art.2º- Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso a anulação parcial de dotações vigentes no orçamento e o superávit financeiro apurado no balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do parágrafo 1°, inciso I do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 20 de dezembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                             Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                           Secretário Municipal de Administração
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